
ESÍADO DE SERGTPE MUMCÍPIO DE
sÃo DoMrNGos

SETOR DE UCTTAçÃO E CONTRATOS

CONTRATO DE RATEIO N" 023Í2024. PMSD

Contrato de Rateio_ que entre si celebram o
Município de S/{O DOMINGOS/SE, na
cgqllgag _de Mr;nicípio Integrante, e o
CQNSORCTO PUBLICO DE RESíDAOS
SOT,TOOS DO AGRESTE CENTRAL
SERGIPANO - CPAC,

3ã,?uJ,,X'ãffio*Ti";frü:t'àteResíduos

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado MUNICÍPIO de SÃO
DOMINGOS/SE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJÀvÍF sob o no
13.104.732/0001-73, com sede na Rua Senadorlourival Batista no 146 - Centro,nacidadedesão
9o.-_qqqy§E,-9_e_p. 49.5?5-0OA, neste ato represe,ntado por seu Prefeito Municipal - JOSE
VAGNER ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, eWü4 portador do RG: 1.513.768 SSP/SE
e CPF: 008.100.576-06, residente e domiciliado na sede do mrinicípio de São Domingos/SE, neste
!s!ado,, doravante, denorhinado simplesmente CpNTRATANTE, e de ouÉo lado o
CONSORCIO PUBLICO DE RESIDUOS SOLIDOS DO AGRESTE CENTRAL
SPRCIP4IIO, pessoa jurídica de direito público, na fonna de Autarquia, nos termos da Lei Federal
Íro ll.l07/05 c/c Lei Municipal no. 23612013 e 23712013, 

-inscrito no CNPJ sob no
15.314.802/0001 - 43, com sedenaPraç-ada Bandeirano 109, to. Andar, BairroCentro, no Município
de Ribeirópolis/SE, aqui representada por seu Presidente, F'LORwALDO JÓSÉ Vtpttü,
brasileiro, casado, portador do RG: 931.377 SSP/SE, CPF: 555.7 5l.g6s-34, residente e domiciliado
ry _ryryl Leandro Maciel sn - Cumbe/SE, e seu Superintendente, EVANILSON SANTANA
SANTOS, brasileiro, maior, oasado, portador do RG: 3059213-5 SSP/SE e CPF: 000.837.665-45,
residente e domiciliado na Rua Professora Maria José Moura no 75, bairro centro da cidade dé
Cumbe/SE, neste Estado, doravante de,nominado simplesmente CONTRATAI)O, e considerando a
aprovação da proposta de Orçamemto pela Assembleia Geral Ordinária, têm justo e contratado o
que segue:

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante diretrizes definidas nas cláusulas
abaixo, conforme previsto na Lei Federal no. 11.107 de 06 de úril de 2005 e o Decreto Federal no.

!.Ot] f ry d-e jqnego de2007, Protocolo de Intenções datado de25 de março de 2011, Ata de
Fundação darado de 04 de novernbro de 201l, Ata do Conselho de Prefeitos tâmbéÍn datado de 04 de
novemrb_ro de 2011, Estatuto Social e nas Leis Municipais: de Adesão do Município, Autorizativa do
Rateio, Lei no. 23612013 e Lei no. 23712013

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O ob19t9 lg_prerynte instrumento é regulamentar a contribúÉo lnanceira do
município de SÃo oourNcos/sE ao coNSoRCro pÚeÚco DE nrsroÚoí sõijõóí Do
AGRESTE CENTRAL SERGIPANg p-? sua implantaçÃo, manute,nção, operacionalização e
funcionanento, aderindo assim as fonnalidades já-constituídas e apróvadas'pelos municípios
consorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃO DOS RECUR§OS

A Gestâo dos recursos financeiros estúelecidos neste confiato, bem como as

lespectivas prestações de-C.-ontal, que inclui a elúoração e apresentação dos Balanços Contríbeis e
[lnqceirolé de responsabilidade da Secretaria Execqtiv4 aconpanhúa e fiscali"adá pelo C_onselho
Fiscal, conforme estabelecido no Estatuto do CONSdftCIo PÚ'BLICo DE RESIDUds Sóttoos
DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO.

-.- -?arágrafo Único: Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o
Consórcio Público-, sãg par,tes legítimas para exigir o cumprimento das obrigaçõei estabelecidas neste
contrato e eln conformidade oom o Estatuto Sooial.

cLÁusuLA TERCETRA - DA pRrvrsÃo onçauENTÁRrA

RuaSenador Lourival Batista, neL46,Centro-CEP49.525-000- São Domingos -SE Fone:
(79) 3455-1.664, licitacao@saodom ingos.se.gov.br
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O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de2024, deverá consignarnasua
Lei Orçamentária Anual - LOA ou como crédito adicional especial em sua Legislação
Orçamentiíria pertinente, dotação suficiente paÍa suportar as despesas assumidas atrávés do
presente CONTRATO DE RATEIO.

Parágrafo Primeiro - Poderá ser o CONTRATANTE excluído do
CONSORCIO PUBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPÁNO, ern conformidade

com o contrato de coastituição do Consórcio, e após prévia suspensão, quando não consignar na srul
legislação_ _olggry-eqqla, dotações suficientes paÍa suportaÍ as despesas assumidas por meio do
presente CONTRATO DE RATEIO.

cLÁusuLA QUARTA - DOS VALORES

Conforme estúelecido em Assernbleia Geral Ordinríria datada 22 de junho de 2012, a
quota do CONTRATANTE, definida no rateio das despesas paÍa repÍsses srn favor dõ consórcio, será
da ordem mensal de 0,30% (zeyo lrinta por cento), do FPM (Fundo de Participação dos Municrytos) e
0:30% do ICMS (Imposto sob Circulação de Mercadorias e Serviços), devúdo os valores-serêm
depositados !§ çoltâs Correntes do CONTRATADO, ou seja, no BANESE, Agência 037; Conta
Corrente n" 22/300123-5 (para o ICMS), e BANCO Do BMSÍL, agência I t24-x; Conta corrente n,
18.181-0, çanacteriz.ando esses repasses conforme a disponibilizaçáó dos recursos com essas rubricas
fornecidos pelo Govemo Federal e Estadual.

Panágrafo f.i-"_to, Essa operação financeira será formulada através de resgate automático, executado
pela instituição financeira e sendo creditado nas contas acima especificadas. -

. ^ Paragrafg §egundg - As despesas decorrentes da execução deste confrato correrão por
conta da Lei Orçarnento Municipaf ügente.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS oBRIGAÇÕns o,I. CONTRATANTE

| - EnfregaÍ recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no
presente CONTRATO DE RATEIO;

ll - Edgrr, isoladamente ou em coljunto com os demais consorciados, o pleno
clmPÍimgnto das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na conãição
deadimplente;

lll - Prever 9s respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação
Orçamentaria que suportará, as obrigações assumidas.

. Parrâgrafo Unico: 9 qão Íepas_se dos valores devidos ora acordados poderá ensejar a
aplicação dq ryrllq e a cobrança de juros ôefinidos em Assernbléia Geral, sem prejuízo das derhais
sanções estabelecidas em Lei ou no Estatuto.

CLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAÇôns uo coNTRATADo

. -I:APlicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução
dos objetivos definidos no CONTRATO DE PROGRAMÀ observadas as noÍmas da contabilidáde
pública;

ll - Executar as receitas e despesas e,rr conforrridade com as normas de direito
financeiro aplicrâveis as entidades públicas;

lll - lnformar, mensalmente, as despesas realizadas ern face dos recursos entegues
pela CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidádas
às contas damesna;

IV- promover a gestão técnico-administrativ4 executando direta ou indiretamente
todos os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades;

V - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de
rateio, fomecendo recibo dos depósitos efetuados eúl conta corre'nte pelo CONSORCIADO;

Vl - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas
finalidades ou nas iíreas especifi cas;

Vll - facilitar o acompanhameÍrto e a fiscalização de todas as atividades objeto do
Rua Senador Lourival Batista, ne L46,Centro- CEP49.525-000 - São Domingos - SE Fone:

(79) 3455-1GG4, Iícitacao@saodom ingos.se.gov. br
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presente instrumento;
MII- fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe foreÍn solicitados,

inclusive prestando contas na forrra da Lei.

CLÁUSULA SÉTnvTa - DA vIGÊ,NCIA

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua
assinatura com término em 3l de dezenrbro de2024, ern estrita observ&rcia a
legislação orçamenttíria e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações que o
suportaÍn.

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula só poderá
ser prorrogado em razão da esse,ncialidade das Agões, facedo serviço do Contratado é de serviço
continuo, por ser tratar de Política Pública na Gestão dos Resíduos Sólidos (Lei Federal
I 2.305/20 l0) se,mpre conte,mpladas no Plano Plurianual.

cLÁsuLA orrAvA - DA vrNcur,AÇÃo E RETENÇÃo nB Rr,crrrAs

Fica autorizada vinculaçâo de receita própria ou transferida de impostos para atender
às necessidades do CONTRATADO, admitida à retenção das referidas receitas para satisfazer o
previsto na presente cláusula.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que
porventura possam ser aprese,ntados, a parte que infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições,
obriga@es ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas
em lei ou no Estatuto do Consórcio, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A prte sená
notificada antes da aplicação da penalidade eterâaté 03 (três) dias úteis para apres€NrtaÍ sua defesq a
qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, cukninará na penalidade.

CLÁusuLA DECTMA - DAs Drspo§rÇôps cnnars

Os casos omissos ao presente tenno serão resolvidos em estrita obediência as
diretrizes da Lei no 11.107/05, regulamento e demais instrumentos legais aplicáveis.

Havendo restrição na realização de despesas, de empeúos ou de movime,n@ão
financeir4 ou qualquer oura derivada das nonnas dp direito financeiro, ô CONSORCIADO, mediúte
noüficação eschta- deverá informá-la ao CONSORCIO, apontando as medidas que tomou ptra
regularizar a situação, de modo a garantir a contibuição prevista neste instumento, sern prejuízo da
aplicação da penalidade estabelecida na cláusula anterior.

A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçame,lrtária e
financeira estabelecida neste irstnrmento ob'riga o CONSÓRCIO a adotar múáas paia adaptar a
execução orçamentrária e financeira aos novos limites.

Com.o objaivo de permitir o atendimento dos disposiüvos da Lei Complementar no
lOl/2OOO, o CONSORCIIO deve fornecer as informações finanàras necessiárias parã que sejam
consolidadas, nas contas do CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realizadas, de forrna a que
possam s€r contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na confomridade dos ele,mentos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

cLÁusuLA oÉcnra rRTMETRA - ALTERAÇÃo E DENúNCrA

Este Contrato poderá ser alterado nos limites previstos no art. 65 da Lei 8.66f./93,
medimte Termo Aditivo, desde que o aditamento nÍio importe ern modificação do seu objeto, bem
como denunciado, independe,ntemente de prévia notificação, no caso de inadimplência ao disposto err
qualquer de suas cláuzulas ou por conveniência das partes, mediante notificação com antecedência de

RuaSenadorLourivalBatista,nel4S,Centro-CEP49.525-000-SãoDomingos-SE Fone:
(79) 3455-1664, licitacao@saodom ingos.se.gov.br
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30 (trinta) dias.

CT,ÁUSUT,A DECIMA SEGT]NDA. DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Campo do Brito/SE, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contato, renunciado a qualquer ouüo, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assimjustas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 05
(cinco) vias de igual teor e forma, juntamente com as testernunhas abaixo qualiÍicadas.

São Domingos,26 dejaneiro de2024.

{
JOSE I/ÁGNER,ITTryS OA OLII/EIM

r

Prefeito Municiful Domingos/SE

FLON
Agreste Central Sergipano

do Ágreste Central Sergipano.

Testemuúas:

RuaSenadorLourivalBatista,ne146,Centro-CEP49.525-000-SãoDomingos-5E Fone:
(791 3455-1664, licitacao@saodomingos.se.gov.br
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